EMENDA MODIFICATIVA Nº 08/2016. 
Ao Projeto de Resolução nº 02/2016 – Autor: Legislativo Municipal 



EMENTA: “Estabelece o novo Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaíra – PR.”



	          A Vereadora que a presente subscreve, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submete à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente EMENDA MODIFICATIVA, alterando os artigos 19, 20 e 22, que passam a vigorar com a seguinte redação:
		

Art. 19. A Mesa da Câmara compõe-se dos cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretário, com mandato de 1 (um) ano, permitida a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente.
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Art. 20. Findo o mandato dos membros da Mesa, proceder-se-á à renovação desta para o mandato de 1 (um) ano.

Art. 22. Para as eleições que se refere o caput do artigo 21, poderão concorrer quaisquer Vereadores titulares, ainda que tenham participado da Mesa da Legislatura precedente. 


		 Câmara Municipal de Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2016.



		
Rosana de Lima Brizzi 
Vereadora Autora



